
Estado do Rio Grande do Sul 
Tribunal de Contas 

Gabinete da Presidência 

OI. GP 11° 1234/2000 

Pl)rLU Alegre, 13 de loetcmbro Jc 2000. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de cumprimentar Vo:-.sà Excelência 
c, na oportunidade. encaminhar-lhe, em anexo. na ín 
tegra, a Carta de Canela 

Ressalto, cmretanto, que con ror me dcl ibcração do 
"Encontro Técmc:o do~ Trihuna1s de Contas do Brasil 
comemoralivo aos 65 Anos do Tribunalllc Contas do 
Rio Grande uo Sul". ocorrillo na ddauc ue Canela/ 
RS. para maior compreensão, por parte da sociedade. 
sohrc a manife~;tação da rcrcriua Carta, sugere-se a 
ll1vulgação soml!nte da conclusào linal da mesma. que 
expressa. 

Os 1ribunais de Conras brasileiros e os Tribunais 
de Contas dos países integrantes do Mcrcosul, nesse 
mo representados pela 1\SUR - Asociación de Enti
dade.r Ojinales de Contml Publ1ro de/ Merrosur. 
.mbsrrevem a CARTA DE CANliLA. para reafirmar 
seu compromisso de Instituição componente do Esta
do DemocrátiCO e de D1re1to e exercer a l'OIWitucio
nal jiscalizaçdo e orientaçtío dos atos de ROvemo. 
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em 110111e du soc1edade. rejittando qualquer projeto 
de e.\linçüo de frilmnws de Contm. 

Reasse~uram o.\ lhbuna,s dt• Contas. mnsnen
lt!S de sua responsabilidade mmtltllCIOnul, hutónca 
e social. que rontmucmío na pnme1ra linha de com
bate li ilegu/ulade, rorrupçlio e desperdício. buscan
do a cresrente demorratizaçtío e tranl1Hlrência da 
l\dmm1st ração Ptí/Jllca. 

Renovam, também. os Trilmnws de Contas seu 
ronstfmTe o/Jjetn•o de aprimoramento técmro. com a 
finalidade de j{1:er CO/li que os sen'I('OS estatais pres
tados ao l'itlutfüo se)tlmlegttmws. competentes e ope
rados mm economicidade. a rendendo ao interesse pú
blico. 

Ao enseJo, env1o a Vossa Excelência minhas cor
tliai~ sauthlt;oes. 

CONS. HELIO SAUL MILESKJ 
PrcsidCIIlC 

Excclcnússuno Senhor 
Cons. Adalhcrto Fanas Cahral 
Digníss1mo Prc~u.lcnte do Tnbunal de Comas doEs
tado uc Pcrnamhuco 
RCCifc- PE 


